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INDICAÇÃO Nº 133/2025 
 

 
 
A Vereadora Valdirene Pinto do Nascimento, no uso de suas atribuições legais, 

satisfeitas as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado 
ao Chefe do Executivo o que segue. 

 
 

 ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
O Plano Diretor é um instrumento fundamental para o planejamento e 

desenvolvimento urbano do município. Ele estabelece diretrizes e objetivas para o 
crescimento e desenvolvimento da cidade, garantindo a qualidade de vida dos cidadãos e 
a preservação do meio ambiente. 

Realizar uma análise da realidade local, considerando fatores como crescimento 
populacional, uso do solo, infraestrutura, meio ambiente e economia. 

Definir objetivos claros e precisos para o desenvolvimento do município, garantindo 
a qualidade de vida dos cidadãos e a preservação do meio ambiente. 

 
É o que tenho a justificar.  
 
 

Porto Alegre do Norte-MT, aos 04 dias do mês de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Valdirene Pinto do Nascimento 

Vereadora – União Brasil 
 


